
VI - promover a articulação e integração, interna e externamente para a implementação de
programas e projetos de interesse da Secretaria; e
VII - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 17. Aos Assessores Especiais incumbe:
I - assessorar e assistir a chefia imediata em assuntos de natureza técnica e administrativa;
II - elaborar estudos técnicos e projetos de interesse da unidade a que se subordina;
III - acompanhar matérias relativas à área de atuação da Secretaria;
IV - subsidiar relatórios periódicos de atividades relacionadas à sua área de atuação;
V - preparar informações e elaborar minutas de atos e correspondências oficiais; e
VI - executar outras atribuições que lhe forem conferidas.
Art. 18. Aos Assessores incumbe:
I - assessorar a chefia imediata em assuntos de competência da unidade orgânica;
II - desenvolver estudos e projetos de interesse da unidade; e
III - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas.

TÍTULO IV
DAS VINCULAÇÕES E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 19. A subordinação hierárquica das unidades orgânicas define-se por sua posição na
estrutura administrativa da Secretaria e no enunciado de suas competências.
Art. 20. As unidades relacionam-se:
I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos e funcionais expressos na estrutura e
no enunciado de suas competências;
II - entre si e com os órgãos e entidades do Distrito Federal, em conformidade com as
definições e orientações dos sistemas a que estão subordinadas; e
III - entre si e com os órgãos e entidades externos ao Distrito Federal, na pertinência dos
assuntos comuns.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. As dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento serão dirimidas pelo Secretário
de Estado.
Art. 22. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 95, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 2º da Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, e em
observância às disposições do Decreto nº 40.467, de 20 de fevereiro de 2020, e do Decreto
nº 44.162, de 25 de janeiro de 2023, bem como em atenção à instrução constante no
Processo SEI nº 00431-00009918/2023-01, resolve:
Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de vagas na carreira
Pública de Desenvolvimento e Assistência Social do Distrito Federal.
Parágrafo único. O quantitativo autorizado será para o provimento de 634 vagas no cargo de
Especialista em Desenvolvimento e Assistência Social e 563 no cargo de Técnico em
Desenvolvimento e Assistência Social, além da formação de cadastro de reserva.
Art. 2º O edital do concurso público deverá observar, quanto ao cronograma de nomeações,
os seguintes limites:
I – no mínimo 10% e no máximo 20% das vagas previstas deverão ser providas em até 12
meses, contados da homologação do resultado final do certame, podendo esse percentual
ser antecipado ou ampliado, caso haja disponibilidade orçamentária e financeira, bem como
comprovada a necessidade do serviço público;
II – o restante das vagas deverá ser provido durante o prazo de validade do concurso,
observadas a necessidade do serviço, as condições orçamentárias e financeiras e o
interesse público.
Art. 3º O prazo de validade do concurso será de 2 anos, prorrogável por igual período, nos
termos da legislação vigente.
Art. 4º Delegar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal (SEDES) a competência para a realização do concurso público de que trata o
art. 1º desta Portaria.
Parágrafo único. Todos os procedimentos, informações e atos relativos à gestão do
concurso passam a ser de responsabilidade da SEDES, inclusive após a homologação do
resultado final do certame.
Art. 5º O edital normativo do certame e o respectivo cronograma de execução serão
definidos e publicados em ato próprio do Secretário da Pasta, ou autoridade designada, após
a manifestação da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF).
Art. 6º A Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUGEP) desta Secretaria de Estado de
Economia (SEEC) poderá indicar servidor designado para acompanhar, orientar e prestar
apoio técnico ao Grupo de Trabalho (GT), a ser constituído, visando assegurar a
regularidade e a conformidade dos procedimentos administrativos.
Art. 7º O provimento dos cargos indicados no art. 1º desta Portaria fica condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira no exercício em que se der o ingresso e à
observância do Decreto nº 40.467, de 2020, e do Decreto 44.162, de 2023.
Art. 8º Deverá ser observada a Lei nº 4.949, de 15 de novembro de 2012, e a Lei nº 2.958,
de 26 de abril de 2002, que trata do repasse ao Fundo de Melhoria da Gestão Pública -
PRÓ-GESTÃO, bem como o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no
Decreto nº 44.330, de 16 março de 2023, quando da execução dos atos relacionados à
contratação de entidade para a realização do concurso público.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS ESPECIAIS
NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 05, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Isenção de ICMS na aquisição de veículo para uso de portador de deficiência ou autista.
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no
Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 129, de 30/06/2022,
bem como O.S. COTRI n.º 13, de 05 de julho de 2022 e O.S. GEESP Nº 02, de 28 de
fevereiro de 2023, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de
benefícios fiscais, e ainda com amparo no art. 6º e no Item 130 do Caderno I do Anexo I ao
Decreto nº 18.955, de 22/12/1997; e no Convênio ICMS nº 38/2012, decide: INDEFERIR,
conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, para o veículo relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO/WEB;
INTERESSADO; CPF: 20260110-6416, Hellen Vieira De Alencar, ***.006.251-**,
20260113-8013, Alaide Margarida Dos Santos Martins, ***.686.881-**, 20260115-10999,
Silvaldo Alves Da Silva, ***.421.111-**, 20260116-12104, Rafael Braz Peixoto,
***.138.461-**, 20260119-12649, Ana Claudia Machado Franco Toledo, ***.673.773-**,
20260119-12943, Patricia Helena Ribeiro De Souza Chagas, ***.242.597-**, 20260119-
13422, Janaina De Moura Rodrigues Basilio, ***.038.893-**, 20260120-13932, Lucas
Ribeiro De Santa Ana, ***.445.631-**, 20260122-16473, Salomao Sabino Lima,
***.264.821-**, 20260123-17608, Reinaldo Alves Da Silva, ***.784.886-**, 20260127-
19590, Oswan Alves De Moraes, ***.605.281-**, 20260127-19780, Maria Jose Pereira,
***.224.481-**, 20260127-20198, Maria Aparecida Soares Dias, ***.014.431-**,
20260128-21114, Agnaldo Ferreira Nobre, ***.731.661-**, 20260130-23015, Jaqueline
Fernandes Rocha, ***.446.571-**, 20260130-23264, Rafael Fernandes Dos Santos,
***.260.531-**, 20260201-24016, Davi De Medeiros Peixoto, ***.892.351-**, 20260202-
24046, Paulino Pereira Dos Santos, ***.808.311-**, 20260202-24282, Amanda Mello
Coelho, ***.010.161-**. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº
33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 06, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
Isenção de ICMS - Táxi.
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DE TRIBUTOS INDIRETOS, DA
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no
Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 129, de 30/06/2022,
bem como O.S. COTRI n.º 13, de 05 de julho de 2022 e O. S. GEESP Nº 02, de 28 de
fevereiro de 2023, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de
benefícios fiscais, e ainda com fundamento no item 93 do caderno I do Anexo I do Decreto
nº 18.955, de 22/12/1997, e no Convênio ICMS nº 38/2001, decide: INDEFERIR, conforme
o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para o
veículo relacionado na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, 20260113-
8997, Felipe Rossini Pereira, ***.644.481-**, 20260113-9009, Kesley De Sousa Rabelo,
***.094.651-**, 20260116-11450, José Luciano Oliveira Jr, ***.674.801-**, 20260125-
18338, Jose Fernandes Praxedes, ***.258.711-**, 20260127-20207, Rosangela Gomes Da
Rocha, ***.327.241-**. O(s) interessado(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº
33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 21 DE JANEIRO DE 2026 (*)
O DIRETOR DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais
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